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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.552, DE 30 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre rerratificação do Decreto 
nº 2.285 de 04 de novembro de 2010, o 
qual dispõe sobre declaração de utilidade 
pública para fins de desapropriação 
amigável ou judicial de um imóvel rural, 
que abaixo especifica.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica retificado a descrição perimétrica constante 
no Artigo 1º do Decreto 2.285 de 04 de novembro de 2010, o 
qual dispõe sobre declaração de utilidade pública para fins de 
desapropriação amigável ou judicial de um imóvel rural, que 
abaixo especifica:

Descrição Perimétrica

Inicia-se no ponto 35 definido pelas coordenadas N: 
7.685.183,99m e E: 743.318,51m, situado na linha de divisa 
do Sítio Recreio, Matric. 197, propriedade de Judite Pilon 
Isepon, Milton José Isepon e com Estrada Municipal deste 
ultrapassa a Estrada Municipal, até o ponto 36 definido pelas 
coordenadas N:7.685.187,59m e E: 743.323,32m, com azimute  
de 53º09’41” e distância de 6,01; agora confrontando com Sítio 
Recreio, Matric. 197, propriedade de Vera Lúcia Pilon Mialichi, 
Antonio José Mialichi; deste segue até o ponto 39 definido 
pelas coordenadas N: 7.684.881,32m e E: 743.562,37m, com 
azimute de 142º01’37” e distância de 388,52; deste ultrapassa 
a Estrada Vicinal Dr. Moacir Alves de Lima; deste segue até 
o ponto 38 definido pelas coordenadas N: 7.684.877,63m e 
E:743.557,64m, com azimute de 232º01’32” e distância de 6,00; 
agora confrontando com Sítio Recreio, Matric. 197, propriedade 
de Judite Pilon Isepon, Milton José Isepon;  deste segue até 
o ponto 35 definido pelas coordenadas N:7.685.183,99m 
e E: 743.318,51m, com azimute de  322º01’32”  e distância 
de 388,64, chegando ao vértice inicial da discrição deste 
perímetro.

O perímetro acima descrito encerra uma área de 
2.333,08m2

Artigo 2º - Ficam ratificados os demais artigos do Decreto 
nº 2.285 de 04 de novembro de 2010.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 30 de abril de 2.021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Registrado e Publicado no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista/SP., 30 de abril 
de 20.21.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

DECRETO N.º 3.553 DE 30 ABRIL DE 2021.
“Dispõe sobre a prorrogação do Decreto 
Municipal n.º 3.549 de 19 de abril de 2021 
e altera o artigo 4º alínea C do mesmo, 
mantendo assim o Plano São Paulo de 
Retomada Consciente, de acordo com a 
fase atribuída (TRANSIÇÃO), das cidades 
que pertencem a Divisão Regional de 
Saúde 5 (DRS - V) e todo território do 
estado de São Paulo, atualizando as 
medidas de contenção e prevenção, 
para o retorno seguro e gradativo das 
atividades presenciais”.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e;

Considerando a Portaria MS n.º 188, de 03 de fevereiro de 
2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou 
Emergência em Saúde Publica de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da infecção humana decorrente do 
Coronavírus (COVID-19);

Considerando a Lei Federal n.º 13.979 de 06 de fevereiro 
de 2020, na qual dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando a Portaria n.º 356 de 11 de março de 2020 
do Ministério da Saúde que dispõe sobre a regulamentação 
e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

Considerando a portaria interministerial nº 5, de 17 de 
março de 2020 que dispõe sobre a compulsoriedade das 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
previstas na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;

Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março 
de 2020 do Senado Federal na qual reconhece, para os fins 
do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio 
da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;

Considerando o reconhecimento da transmissão 
comunitária do Coronavírus (Covid-19) em todo o território 
nacional pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria 454 
de 20 de março de 2020;

Considerando o Decreto Estadual nº 64.879/2020, de 20 
de março de 2020 do Governador do Estado de São Paulo 
que reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da 
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pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo e 
dá providências correlatas;

Considerando o Decreto Estadual nº 64.881/2020, de 22 
de Março de 2020 o qual instituí a quarentena em todo Estado 
de São Paulo;

Considerando o disposto no Decreto nº 64.994/2020, de 
28 de Maio de 2020, que dispõe sobre o Plano São Paulo 
“Retomada Consciente”, a qual enquadra Monte Azul Paulista 
na região Administrativa de Barretos/SP e que a partir do 
dia 1º de maio de 2021, o governo de São Paulo através do 
pronunciamento feito em rede nacional no dia 28 de abril 
de 2021, no qual estabelece que todo o território do estado 
de São Paulo  mantem se na fase transição do Plano São 
Paulo Retomada Consciente com a flexibilização, na qual 
permanecera até o dia 09 de maio de 2021, assim,  sendo este 
o vigésimo oitavo período de quarentena no Estado de São 
Paulo, que por ser uma retomada consciente da economia por 
fases e por regiões conforme prevê o plano, com cuidado, com 
segurança e dentro dos limites determinados pela ciência e 
pela medicina e seguindo orientação Monte Azul Paulista esta 
adotando estas novas medidas de contenção e prevenção;

Considerando as decisões dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal - STF que dão autonomia para prefeitos 
e governadores flexibilizarem setores locais, tendo como 
protocolos da saúde e fundamentação científica;

Considerando que Monte Azul Paulista tem se orientado 
pelas medidas preconizadas pela OMS (Organização Mundial 
de Saúde) a qual reconhece a situação de pandemia do 
COVID-19, adotado os critérios sugeridos pelo Ministério da 
Saúde, atuando em concordância com a Secretaria Estadual de 
Saúde do Estado de São Paulo e cumprindo determinações da 
DRS - V (Divisão Regional de Saúde 5), na qual pertencemos 
que é Barretos e tem tomado todas as devidas providencias 
possíveis para combate a disseminação do COVID-19 e 
realizado exames para detectar possível contaminação, e que 
mesmo assim o cenário atual requer atenção especial pelo 
avanço da pandemia em nosso município, e

Considerando a RECOMENDAÇÃO CORONAVÍRUS, 
recebida através de Ofício de n⁰ 061/2021 emitida pelo 
MINISÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, na data 
do dia 16 de abril de 2021, assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Doutor Flávio José da Costa, PROMOTOR DE JUSTIÇA de 
Monte Azul Paulista, onde expressamente RECOMENDA ao 
Município de Monte Azul Paulista que respeite as normas 
estaduais previstas no PLANO SÃO PAULO.

DECRETA:

Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos 
no Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, 
e também sua atualização realizada pelo Governador do 
Estado São Paulo através do pronunciamento feito em rede 
nacional no dia 28 de abril de 2021, no qual estabelece que 
todo o território do estado de São Paulo inclui se na fase 
de TRANSIÇÃO do Plano São Paulo Retomada Consciente 
com plano de flexibilização, na qual permanecera até 09 de 

maio de 2021, este pronunciamento disciplina medidas a 
serem adotadas pela Administração Pública Municipal Direta 
e indireta, para o enfrentamento da pandemia decorrente do 
corona vírus (COVID-19);

Artigo 2º - Como forma de se conter a aglomeração de 
pessoas, fica prorrogado o Decreto Municipal n.º 3.549 de 19 
de abril de 2021 até a data do dia 09 de maio de 2021, ou até 
segunda ordem.

Artigo 3º -  Fica alterado o artigo 4º alínea C do Decreto 
Municipal n.º 3.549 de 19 de abril de 2021, passando a ter a 
seguinte redação:

Artigo 4º - ...;

c) Fica suspensa a retomada das aulas nas Escolas 
Públicas Municipais por tempo indeterminado ou até segunda.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficam mantidas as disposições constantes nos 
decretos municipais, revogado as disposições em contrárias:

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista-SP, 30 de abril 
de 2021.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura 
municipal de Monte Azul Paulista, em 30 de abril de 2021.

Carlos Eduardo Pereira de Souza

Agente Administrativo II

PORTARIA Nº 5.146, DE 27 DE ABRIL DE 2021.
REVOGA PORTARIA A QUAL CONCEDE 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Revogar, gratificação de função correspondente a 30% 
(trinta por cento) concedida ao servidor público municipal, Sr. 
Adriano Marcos Gurjon, portadora do RG nº. 25.189.999-8 e  
CPF nº. 131.709.988-54, através da Portaria nº 3.372 de 02 de 
dezembro de 2013.

Monte Azul Paulista, 27 de abril de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura deste Município, em 27 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II
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PORTARIA Nº 5.147, DE 27 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 
E REVOGA PORTARIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Conceder,  gratificação de função correspondente a 20% 
(vinte por cento) ao servidor público municipal Sr. FRANCISCO 
CLÁUDIO TEIXEIRA, RG nº 17.452.492 e CPF 071.062.018-
71.

Ficam revogadas as gratificações concedidas através das 
Portarias nºs. 3.112 de 01 de fevereiro de 2013, 3.565 de 17 de 
julho de 2014 e 4.169 de 17 de abril de 2017.

Monte Azul Paulista, 27 de abril de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura deste Município, em 27 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II
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